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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.705, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar ADELINA LOURENÇO DA SILVEIRA, matrícula 441170,
ocupante do cargo de COORDENADOR(A) INSTITUIÇÃO DE ENSINO,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 14.312, de 08 de janeiro de 2025.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.706, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar JORDANNA MARIA LUIZA ROSA, matrícula 442774,
ocupante do cargo de COORDENADOR(A) – DAD-1, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data se sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/01/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.707, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ADARINHA REJANE PEREIRA, matrícula 443251, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.708, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear ADELINA LOURENÇO DA SILVEIRA, matrícula 441170,
para o cargo de DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, pelo período de 01/02/2025 a 31/12/2028.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.709, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ADELITA GENI AMARAL, matrícula 443270, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025



DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 24 fevereiro de 2025 Ano XIX nº 2976

Pág. 02

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.710, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz designação que especifica.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar AMILTON JOSÉ DO CARMO, matrícula 27154, ocupante
do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS, para a FUNÇÃO GRATIFICADA – FGD-6.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 11.123, de 19 de março de 2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.711, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ANA PAULA MARQUES, matrícula 443253, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.712, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELIZANGELA ALEXANDRE DE OLIVEIRA, matrícula
443254, para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.713, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar HERICA NAYARA DE OLIVEIRA, matrícula 443256, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.714, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JANAINA DA SILVA SOARES DE LIMA, matrícula 443252,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 17/02/2025 a 31/12/2025.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.715, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear JORDANNA MARIA LUIZA ROSA, matrícula 442774, para o
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD 03, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.716, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz designação que especifica.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar JUNIEL FIDELIS OLIVEIRA, matrícula 41058, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, para a FUNÇÃO GRATIFICADA
FGD – 06.
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 7.675, de 10 de março de 2017.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.717, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LARA CARDOSO DOS SANTOS, matrícula 443257, para
o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.718, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LARA CRISTINA MARTINS DA SILVA, matrícula 443258,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.719, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
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RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LEANE ROSA DA ROCHA, matrícula 443259, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.720, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LEILA GRACIANO DE FREITAS, matrícula 443260, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.721, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LETICIA CAROLINA DIAS, matrícula 443255, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.722, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCIENE VIEIRA PEREIRA, matrícula 443261, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025, em razão do
ajustamento funcional da servidora EDMEIRE MARTINS DA SILVA
OLIVEIRA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.723, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCIMEIRE DE OLIVEIRA SENA PIRES, matrícula 443262,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 14.724, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

“Faz desligamento de servidor(a) que especifica”.
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Desligar MARA RUBIA DE SOUZA, matrícula 443086, ocupante do
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
por motivo de seu falecimento ocorrido em 16/02/2025, conforme Certidão
de Óbito matrícula nº 0592610155 2025 4 00052 018 0012069 14.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/02/2025.

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 14.725, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARCELLA SILVA FERREIRA, matrícula 443263, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.726, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:

Art. 1º Contratar PRICILA FATIMA RODRIGUES FERREIRA FREITAS,
matrícula 443264, para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025 

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.727, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar PRISCILLA KELLY MACHADO PINTO, matrícula 443265,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.728, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar RENATA CARLA PEREIRA CARDOSO, matrícula 443266,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.729, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ROSIMEIRE GONÇALVES, matrícula 443267, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.730, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar SIMONE MARA MACHADO, matrícula 443268, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.731, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Faz designação que especifica.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar UBIRATAN FERREIRA DE ALMEIDA, matrícula 438991,
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS, para a FUNÇÃO GRATIFICADA FGD-04.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 

PORTARIA Nº 14.732, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar UIARA SARITA SILVA, matrícula 443269, para o cargo de
PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores,
pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.733, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, ALINE LOIANE DE OLIVEIRA, matrícula 442234,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 13/02/2025.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.734, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar ANA PAULA PIRES DUARTES, matrícula 443022,
ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 12/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.735, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, CAMILA EDUARDA GONÇALVES CARVALHO,
matrícula 442852, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO,
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 10/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.736, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar DAIANE DE ALMEIDA NEVES, matrícula 443151,
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 12/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.737, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar JANAINA DA SILVA SOARES DE LIMA, matrícula 440514,
ocupante do cargo de COORDENADOR(A), lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 14/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.738, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, JULIA GRACIELA SILVA ROCHA, matrícula
443006, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 09/02/2025.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025. 
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.739, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar MARIA LUIZA MARTINS VIEIRA, matrícula 442044,
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
  

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.740, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Exonerar NATTASCHAR ROBERTA MARTINS, matrícula 442314,

ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus

efeitos em 01/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.741, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear BRICIA NAVES BORGES, matrícula 443218, para o cargo
de COORDENADOR(A) - DAD-01, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 12/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.742, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar BRUNA DANIELA MACHADO DA SILVA, matrícula 443203,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
01/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.743, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CAMILA DANIELLY GOMIDE, matrícula 443198, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 05/02/2025 a
31/12/2025.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 05/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.744, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CLAUDIO JUNIO MARTINS DE ASSIS, matrícula 443204,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
01/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.745, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar CRISTIANE NUNES SUGAWARA MOREIRA, matrícula
443209, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
13/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 13/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.746, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar EDINAMAR ALVES ROCHA, matrícula 443152, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.747, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar EDNA ALVES MACIEL, matrícula 443211, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 10/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 10/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.748, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
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RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELENICE DOS REIS BASILIO MUNIZ, matrícula 443205,
para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
12/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 12/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.749, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELIANE DE JESUS DA SILVA SANTOS, matrícula 443206,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.750, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear ELIOMAR RICARDO DA SILVA FILHO, matrícula 443237,
para o cargo de CH DE DIVISÃO I - DAD-03, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE GABINETE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.751, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar FRANCIELE ROSA DE CASTRO, matrícula 443220, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 12/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 12/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.752, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear GEOVANA CANDIDA VIEIRA, matrícula 443236, para o
cargo de COORDENADOR(A) - DAD-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.753, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
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“Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar GORACIABA MARIA NOGUEIRA PEREIRA, matrícula
443212, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
10/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 10/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.754, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar GUSTAVO HENRIQUE COSTA DA SILVA, matrícula
443202, para o cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
01/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.755, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar IVAN CARLOS MIQUILINO, matrícula 443216, para o
cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.756, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar IZABEL CRISTINA RODRIGUES DE SOUSA, matrícula
443174, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.757, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JANETE MACHADO XAVIER DE MELO, matrícula 443208,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PORTARIA Nº 14.758, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JESSICA BRUNA ROMEIRO JOSUE, matrícula 443143,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.759, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JOAO CLEMENTE FARIA, matrícula 443213, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 09/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 09/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.760, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JULIANA NAVES, matrícula 443175, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.761, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LAYLA EDUARDA SOUSA LEAO, matrícula 443200, para
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.762, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

“Concede trintenário ao(à) servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) LUCIANA SOARES CORREA E
OLIVEIRA, matrícula 33421, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.763, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

“Concede Quinquênio que especifica.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do Art. 72 da Lei
Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, ao(à) servidor(a)
LUCIANA SOARES CORREA E OLIVEIRA, matrícula 33421, ocupante do
cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.764, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUCIVANIA GOMES DOS SANTOS, matrícula 443149,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.765, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LUMA GABRIELLE MARQUES MUNDIM, matrícula
443207, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
01/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.766, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARCOS AURELIO GONÇALVES, matrícula 443217, para
o cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.767, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
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RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARIA ELAINE DIAS DOS SANTOS, matrícula 443150,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.768, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARIA IMACULADA ANTUNES, matrícula 443215, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 10/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 10/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.769, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear MARIA LUIZA MARTINS VIEIRA, matrícula 443185, para o
cargo de COORDENADOR(A) DAD-01, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.770, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz nomeação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear MARISA APARECIDA BORGES, matrícula 443219, para o
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO - DAD-03, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
RECURSOS FINANCEIROS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 13/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.771, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MARLY RODRIGUES DA SILVA, matrícula 443179, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO
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PORTARIA Nº 14.772, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MATHEUS SIDNEI TEODORO MARTINS BRANDAO,
matrícula 443240, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo
período de 12/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 12/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.773, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar MORGANA MOREIRA DAVI, matrícula 443201, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.774, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar NATTASCHAR ROBERTA MARTINS, matrícula 443186,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.775, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar NOEDIMA ESTEVES DE OLIVEIRA, matrícula 443158,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
03/02/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 14.776, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar NUBIA MARA RODRIGUES, matrícula 443238, para o
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 14/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/02/2025.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.777, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar REGIANE MUNIZ CORDEIRO, matrícula 443181, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.778, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar RENILDA GREGORIO DOS REIS, matrícula 443159, para
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 14.779, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ROSEMARY SIMAO TEODORO, matrícula 443160, para
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 03/02/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 03/02/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município


